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ANEXO E

Processo Licitatório nº 2026/005596-FE

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

INDÚSTRIA  DE  MATERIAL  BÉLICO  DO  BRASIL  -  IMBEL,  Empresa  Públ ica
Federal ,  vinculada ao Ministér io  da Defesa ,  por  intermédio do Comando do Exérci to ,
const i tuída  pela  Lei  nº  6 .227,  de  14/07/1975,  com seu  Estatuto  Social  aprovado  pela
Assembleia  Geral  Extraordinária  nº  08/2024,  rea l izada  em  21/08/2024,  regis trado
perante  a  Junta  Comercial ,  Industr ia l  e  Serviços  do  Dist r i to  Federa l  -  JUCISDF,  em
23/08/2024,  conforme  NIRE  53500000275  e  sob  nº  2589751,  publ icado  no  Diár io
Oficia l  União  de  27/08/2024,  Seção  1,  página  25  a  30,  arquivado  e  publicado  na
JUCISDF sob  nº  2591514,  em 28/08/2024,  regida  pela  Lei  nº  13.303,  de  30/06/2016,
Lei  nº  6 .404,  de  15/12/1976,  Decre to  nº  8 .945,  de  27/12/2016,  e  demais  legislações
aplicáveis,  c lass if icada  como  Empresa  Públ ica  Dependente,  nos  termos  do  ar t .  2º ,
I I I ,  da  Lei  Complementar  nº  101,  de  04/05/2000 e  da  Portar ia  nº  289,  de  29/05/2008,
da  Secre tar ia  do  Tesouro  Nacional  -  STN,  publ icada  no  DOU,  Seção  I ,  de
30/05/2008,  com  capital  integralmente  subscri to  pela  UNIÃO ,  inscr i ta  no  CNPJ/MF
sob  n°  00.444.232/0001-39,  com  SEDE  e  foro  na  c idade  de  Brasí l ia  -  Dist r i to
Federal ,  local izada  no  Quartel  General  do  Exérci to ,  Bloco  “H”,  3°  Pavimento,  Setor
Mil i tar  Urbano  -  SMU,  Brasí l ia  -  Dis tr i to  Federal ,  CEP:  70630-901,  e  com  FILIAL
denominada,  Fábrica  da  Estrela  -  FE,  inscrita  no  CNPJ 00.444.232/0008-05,  localizada  na  Praça
Marechal Ângelo Mendes de Moraes, s/nº, Vila Inhomirim, 6º Distrito, Magé/RJ, CEP: 25.933-590, neste
ato representada pelo o seu Ordenador de Despesas, xxxxxxxxxxx, portador do RG nº xxxxxxxxxx e
CPF nº xxxxxxxxxxxx, doravante denominada simplesmente IMBEL – Filial Fábrica da Estrela, e de
outro  lado  a  empresa  _____________________  sediada  à
________________________________________, CEP ________________, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº.  __________________________neste  ato  representada  legalmente  pelo(a),  Sr.
(a)______________________________, que no final assina, doravante denominada Compromissária.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Constitui objeto da presente licitação, por meio de pregão SRP, a aquisição de 
______________________ na Indústria de Material Bélico do Brasil – Filial Fábrica da Estrela. As 
especificações, quantitativos e condições do Termo de Referência constam no – Anexo “A”- parte 
integrante deste Edital. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contados da data
de sua assinatura.

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

3.1.  Integra  o  presente  Registro  de  Preços  a  IMBEL/FE,  como Órgão  Gerenciador.  Respeitadas  as
disposições legais vigentes, poderão também integrar extraordinariamente, outras Organizações.
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4. CLÁUSULA QUARTA: DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. O  valor  da  presente  Ata  perfaz  a  quantia  total  de  R$  _________________,  conforme  valores
constantes na proposta comercial de preços apresentada pela compromissária no Pregão nº 90003/2026,-
FE reproduzidos na planilha abaixo:

Nº
Ord

Item
Licitado

Objeto Und Qtd Preço Registrado Valor Total

 1    001

5. CLÁUSULA QUINTA  - CADASTRO DE RESERVA
5.1. Conforme prescreve o § 1º, do Art. 18 do decreto nº 11.462/2023.

Nº
Ord

Item
Licitado

Objeto Und Qtd Preço Registrado Valor Total

 1    001

 
6. CLÁUSULA SEXTA: DA CONTRATAÇÃO

6.1. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, após liquidação da despesa pertinente à da
Nota Fiscal correspondente, nos termos da Lei nº 4.320/64;

6.2.  A recusa  em  assinar  a  Ata  ou  em  receber  a  Nota  de  Empenho  correspondente,  implicará  na
inexecução total do compromisso assumido, sujeitando-se o contratado à aplicação das sanções previstas
nesta Ata e no Edital do Pregão nº 90003/2026.

6.3. Os compromissos firmados entre as empresas vencedoras e os órgãos integrantes do Registro de
Preços serão: o Edital e seus anexos, a documentação apresentada pelo Licitante, a Ata de Registro de
Preços e a Nota de Empenho emitida em favor do mesmo, independentemente de outras transcrições.

7. CLÁUSULA SÉTIMA: DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

7.1.  O material deverá ser entregue no Almoxarifado da Indústria de Material Bélico do Brasil - IMBEL –
FE, sito à Pça Marechal Ângelo Mendes de Moraes, S/N  - Vila Inhomirim – Magé – RJ  - CEP: 25933-590.
no horário de 07:00h às 11:30h e das 13:15h às 16:00h

8. CLÁUSULA OITAVA: DO CANCELAMENTO DA  ATA

8.1. A presente Ata  poderá,  a  critério  da  IMBEL/FE,  ser  parcial  ou totalmente  cancelada quando a
fornecedora descumprir as condições da mesma, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado, não
reduzir  o  preço  registrado quando este  se  tornar  superior  aos  de  mercado,  ou  ainda,  por  razões  de
interesse público, sem que lhe seja devida nenhuma indenização.

8.2. Quando  os  preços  de  mercado  tornarem-se  superiores  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado pela IMBEL/FE, não puder cumprir o compromisso
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assumido,  o  órgão  gerenciador  poderá  revogar  o  registro  do  fornecedor,  convocando  os  demais
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas no art. 83 E 84 da Lei n° 13.303/16,  pela
inexecução total ou parcial das cláusulas e condições deste Contrato, ou execução do seu objeto em desa-
cordo com a discriminação contida em sua proposta, parte integrante deste ajuste, sem prejuízo da aplica-
ção de sanções legais;

9.2. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou execução em
desacordo com a proposta apresentada, será aplicada multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia,
calculada sobre o valor da parcela não cumprida, até que seja sanada a respectiva irregularidade, conside-
rando a data da Notificação como termo inicial para aplicação da sanção;

9.3. Na hipótese de atraso, pela CONTRATADA, no cumprimento das disposições ajustadas, incidirá
uma multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, sem prejuízo de sua rescisão e demais pe-
nalidades aplicáveis, a critério da CONTRATANTE.

10. CLÁUSULA DÉCIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão nº 90003/2026 e seus anexos.

Vila Inhomirim (RJ), ____ de __________ de 2026

__________________________________________________
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Ordenador de Despesas da IMBEL/FE

_____________________________________
Empresa XXXXXXXXXXXX
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